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PORTARIA Nº 136/2014
                                 

Designa  Servidor  Para  Acompanhar  e
Fiscalizar  a  Execução  de  Contrato
Administrativo.

NELSON DALLABRIDA,  Prefeito  Municipal  em Exercício  de  Nova Ramada,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município,  em  atendimento  ao  Artigo  67  da  Lei
Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, DESIGNA a Servidora Denize Casagranda – Coordenador
do  CRAS  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  Administrativo  Nº  84/2014,  firmado  pelo  Poder
Executivo  Municipal  com a  Empresa  Max Transportes  Agencia  de  Viagens  e  Turismo Ltda,  tendo  por
objeto  serviços  de  transporte  com  dois  veículos  com  no  mínimo  44  lugares  cada,  para  famílias
acompanhadas pelo CRAS, em virtude de realização de evento, denominado DIA DAS FAMILIAS DO
CRAS, que será realizado no dia 27 de Setembro de 2014 com início previsto para as 13hs30min, junto
ao Centro Administrativo - Nova Ramada/RS. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA  RAMADA,  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL, em 26 de Agosto de 2014.

                     
                                      Nelson Dallabrida

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se:
        
              Róges Adorian
Secretário Municipal de Administração


